
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 772, DE 29 DE MARÇO DE 2017 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se Art. 2º à MPV nº 772 de 29 de março de 2017, renumerando-se o atual, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 2º. As normas sanitárias aplicáveis aos produtos e subprodutos de origem animal destinadas 

ao mercado externo serão plenamente aplicadas aos produtos e subprodutos destinados ao 

mercado interno, sem prejuízo de exigências sanitárias adicionais internas.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa corrigir importante distorção observada nas normas sanitárias para os 

produtos de origem animal, as quais, em vários casos, definem padrões de qualidade superiores aos 

produtos exportáveis vis a vis os destinados para o mercado interno. Trata-se, sem dúvidas, de conduta 

que inferioriza os parâmetros de segurança alimentar para a nossa população frente aos estrangeiros que 

consomem o produto nacional. Portanto, com a Emenda estaria sanado esse tratamento discriminatório 

à população brasileira. 

 

Sala das Sessões, em      de abril de 2017. 

 

 

BETO FARO  

DEPUTADO BETO FARO PT/PA 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20772-2017?OpenDocument

